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PROJETO DE LEI N. /2023 

 

 

Denomina como Rua Olival Concino o logradouro 

público atualmente não nominado, compreendido entre 

Jacaranda e Rio Claro, neste Município 

 

 

O Vereador proponente, conforme as disposições do art. 95, § 1º, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário aprovou e que o 

Prefeito Municipal sanciona a seguinte: 

 
 

L E I: 
 

Art. 1º. Fica denominado como RUA OLIVAL CONCINO o logradouro público atualmente 

não nominado, que liga Jacaranda a Rio Claro, compreendido entre as coordenadas 338704 – 7734950 

e 339850 - 7731233, como demonstrado no Anexo I. 

Art. 2º. Acompanha esta lei o Anexo I, indicado no artigo anterior, para efeitos de localização 

e de complementação de informações para o setor de cadastro do Município de Guarapari. 

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar as providências necessárias ao 

cumprimento do disposto nesta Lei, conforme as disposições do art. 22, XXV, da Lei Orgânica do 

Município de Guarapari. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º. Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 
Plenário “Ewerson de Abreu Sodré”, Guarapari/ES, 10 de agosto de 2023. 

 

 

Wendel Lima 
Vereador Municipal 
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JUSTIFICATIVA 
 

] 

 

Eminentes Vereadores, 

Colendo Plenário desta Casa de Leis, 
 

 

Sendo a autorização para alterar o nome de próprios, vias e logradouros públicos uma 

atribuição que compete à Câmara Municipal de Guarapari (art. 46, XII, da Lei Orgânica do Município 

de Guarapari), o Vereador subscritor, nos termos do art. 95, § 1º, do Regimento Interno desta Casa de 

Leis, propõe o corrente Projeto de Lei, que visa a nomear o logradouro público não nominado, para 

RUA OLIVAL CONCINO, o logradouro público atualmente não nominado, que liga Jacaranda a Rio 

Claro, neste Município. 

 

Trata-se, pois, de se atender a uma demanda dos próprios moradores daquele logradouro, que 

manifestaram a intenção de ver nominada aquela via, rendendo-se homenagem, para isto, ao Sr. Olival 

Concino, falecido aos 77 (setenta e sete) anos de idade em 08 de novembro de 2000, como demonstra 

certidão de óbito que segue. 

 

Deste modo, não há dúvidas de que existem motivos suficientes para que, à memória e em 

respeito aos descendentes da Sra. Amelia Costa do Nascimento, possa o Município de Guarapari 

render esta justa homenagem. 

 
Plenário “Ewerson de Abreu Sodré”, Guarapari/ES, 22 de maio de 2023. 

 

 

 
 

Wendel Lima 
Vereador Municipal 
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ANEXO I: LOCALIZAÇÃO DA RUA OLIVAL CONCINO 
 

 
Legenda: em vermelho, o traçado da Rua Olival Concino, discriminado pelo art. 1° desta lei. 
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